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PROJETO DE LEI N2 323, DE 1991 

(DO SR.WELLINGTON FAGU NDES) 

Cria o Conselho Nacional de Assistência ao 
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sobre a política de atendimento ao idoso e dá outras pro 

vidências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 5.710, DE 1990). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 13 / 03 / 91. 

• • 

PROJETO DE LEI N2 , de 1991 

(Do Sr. We11ington Fagundes) 

Cria o Conselho Nacional de Assistên­

Cla ao Idoso, dispõe sobre a política de 

atendimento ao idoso, e dá outras outras 

providências . ... 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Fica instituído, no âmbito do Ministério 

da Ação Social, o Conselho Nacional de Assistência ao Idoso, en 

carregado de formular a política nacional de assistência ao ido 

so e acompanhar a sua implementação . 

Art. 22 O Conselho Nacional de Assistência ao 

Idoso será composto por 7 (sete) membros indicados, respectiva -

mente, pelo Ministério da Ação social, do Trabalho e Previdên-

cia Social, 
, .. '. , . 

da Saude, pelo Mlnlsterlo PubllCO, pelas entidades 

privadas de assistência ao idoso, sendo 2 (dois) indicados pe­

las associações representativas dos idosos. 

Art. 3 2 Constituem objetivos da política de as­

sistência ao idoso: 
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. . 

I - integração do idoso na família e na sociedade; 

11 - promoção, proteçao e recuperação da saúde do 

idoso; 

'o ~. 

111 - garantia de 1 salarlo mlnlmo mensal ao idoso 
..... . .' . que nao possa sobrevlver por melOS proprlos; 

IV - promoção da autonomia e do berr estar do idoso; 

V - fixação do malor número possível de idosos em 
, . 

seus proprlos lares; 

Art. 4 2 

Assistência ao Idoso : 

são atribuições do Conselho Nacional de 

I - formular a política nacional de assistência ao 

idoso, com base nos objetivos definidos nesta Lei e obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

tt a) municipalização da assistência; 

b) criação de conselhos estaduais e municipais do 

idoso, , -orgaos deliberativos e fiscalizadores, assegurada a parti 
. ...... . , . . ....... 

clpaçao popular parltarla, por melO de organlzaçoes representati 

vas, segundo leis estaduais e municipais ; 

11 - acompanhar a criação, instalação e manutenção 

dos centros de convivência destinados ao desenvolvimento de pro 

gramas de assistência ao idoso, respeitada a descentralização po 

lítico - administrativa; 

--_.-' 
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111 - fiscalizar as entidades que receberem dotações 

subvenções ou aux ílios oriundos dos cofres públicos; 

IV - promover a execução de suas decisões, podendo 

para tanto: 

a) requisitar serVlços públicos nas áreas de 
, 

sau-

de, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança, 

e 

b) representar junto à autoridade competente nos 

casos de descumprimento injustificado de suas deliberações. 

V - assessorar os poderes estaduais e 
.. . 

munlClpalS 

na elaboraçao de planos e programas voltados ao atendimento do 

idoso; 

VI - manter sistema de informações e dado~ e divul­

gar material informativo sobre o idoso ; 

VII - garantia de abrigo em entidade especializada , 

quando o idoso for comprovadamente desamparado; e 

VIII - divulgação de informações de caráter educativo 

sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento. 

Art. 5~ A política nacional de assistência ao 

idoso será executada pela família, pela sociedade e pelo Estado . 

, , . 
Paragrafo unlCO. são considerados idosos todas 

as pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos. 
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Art. 6~ Terao prioridade os programas de aSS1S -

tência ao idoso desenvolvidos em centros de convivênci3, objeti 

vando a integração social, o lazer e a ocupação produtiva. 

§ 12 
...... ..... 

Os centros de conVlvenCla serao mantidos pe 

lo Poder Público e administrados com a participação dos idosos. 

§ 2 ~ Será criado, no mínimo, um centro de con 

vivência em todas as localidades com mais de 10 mil habitantes. 

Art. 7~ As entidades públicas e privadas destina 

dasao asilo de idosos restringirão o atendimento aos desabriga -

dos, carentes e sem família. 

Art. 8~ A empresa ou empregador individual que empre-

gar idosos que não possuam meios de prover a pr6pria manutenção 

ficará isenta do pagamento da correspondente contribuição prev~ 

denci.=iria. 

Art. 9~ A empresa ou empregador individual que 

empregar uma pess03 com mais de cinquenta anos de idade, não apo 
. . 'o sentada, desempregada lnvoluntarlamente ha malS de um ano, pode 

, ,. .' 
ra abater de sua renda llqulda trlbutavel o correspondente a 10% 

(dez por cento) dos salários a ela pagos. 

, , . 
Paragrafo unlCO. 

, . 
A pratlca de fraude para benefi 

clar-se das vantagens instituídas 
. , . 

neste artlgo sera punlda nos 
, . 

termos do COdlqO Penal. 

Art. 10. As entidades que receberem dotações, sub 

venções ou auxílios oriundos dos cofres públicos para prestação 
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de assistência ao idoso, -serao obrigadas a planejar suas ativida 

des segundo as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de 

Assistência ao Idoso e a submeter-lhe, anualmente, seus planos 

de trabalho e o relatório circunstanciado dos serviços executa -

dos . 

, , . 
Paragravo unlCO. As entidades que descumprirem 

as obrigações previstas neste artigo ficarão impedidas de rece 

ber qualquer recurso dos poderes públicos pelo prazo de 1 (um ) 

ano. 

Art. 11. Todas as instituições de assistência ao 

idoso serãc fiscalizadas e obedecerão a normas e padrões fixados 
, -pelo orgac 

. , . , 
sanltarlO competente em nlvel estadual, municipal 

e do Distrito Federal. 

Art. 12. 
, . 'o . - , 
E obrlgatorla a lnclusao de conteudos 

de geriatria e oerontologia ~ oscurrícu los dos cursos de Medici 

na, Odontologia, Enfermagem, 
, . 

Farmacla, Psicologia, Serviço So-

cial, Nutriçao, Fisioterapia e Educação 
, . 

F1Slca . 

Art. 13. Constituem direitos do idoso: 

I - dispor de seus bens, proventos, pensões e bene 

fícios, salvo ~os casos de incapacidade judicialmente comprovada, 

quando ser-lhe-á nomeado curador especial, 
. , 

em ]U1Z0; 

11 - ser atendido com prioridade em filas de repar 

tições e órgãos públicos, instituições financeiras e serviços de 

transportes; 
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111 - receber um salár;o mínimo mensal dos 

previdenciários, quando não possuir melOS para prover sua 

pria manutenção; 

, -orgaos 
, 

pro-

v - representar contra a família e o Estado na 

defesa dos direitos assegurados na Constituição e nesta Lei; 

VI - ter assistência médica geriátrica especializa 

da em hospitais do Sistema Único de Saúde. 

Art. 14. Para fins de reivindicação judicial , 

equipara-se à pensão alimentícia os direitos do idoso em rela-
......, ,. 

çao a famllla e ao Estado. 

. , 
Art. 15. O poder Executlvo regulamentara esta 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

Art. 16. Esta Lei entra em vlgor na data em que 

for publicada. 

/ifo. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em /3 de ~~ d e 1991 
/ 
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JUSTIFICAÇÃO 

Diante da transição 
, . 

demograflca que vem ocor-

rendo no Brasil, com reduzidos índices de mortalidade e fe-

cundidade, e o conseqüente envelhecimento da população, torna-

se urgente a elaboração de novas pOlíticas voltadas especifica­

mente para os idosos. 

Compete a 
, 

nos legisladores regulamentar os di 

reitos já consagrados na Constituição Federal , a exemplo do 

que fizemos recentemente para as crlanças e os Jovens, com o 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Como estes, os idosos 

constituem um segmento da população que deve merecer tratamen 

to especial por parte do Estado e da sociedade. 

Atualmente, o Brasil delega somente às 
, 

faml 

lias o papel de amparo aos idosos, inexistindo praticamente uma 

pol í tica socia l de amparo à velhice. Nem mesmo uma aposenta-

dor ia que garanta o mínimo pago aos cidadãos ativos o Estado 

brasileiro garante aos seus mais de 13 milhões de aposentados. 

, ~ . 
Alem do desamparo economlCO , nossos idosos so 

frem vários tipos de discriminação social, que lhes impõem o 

isolamento e a falta de participação na soci2dade. A quase ab-

soluta carência de assistência médica especializada para a ter­

celra idade acarreta-lhes também uma velhice desamparada e doen 

tia . 

É preciso reverter o malS rápido poss{vel esse 

quadro vergonhoso , de modo que o idoso brasileiro conquiste 

e tenha r econhecido seu merecido posto na sociedade. 

GER 20.01.0050.5 - (A GO/901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -8-

o projeto de lei que ora apresentamos represen 

ta um conjunto articulado de medidas que visam instrumentalizar 

uma política nacional de assistência aos idosos, fixando-lhes 

direitos específicos, definindo objetivos e prioridades, 

do o Conselho Nacional de Assistência ao Idoso e suas atribui -
-çoes. 

Diante da urgência e necessidade da matéria le 

gislativa, esperamos contar com nossos ilustres pares para o 

aperfeiçoamento e aprovação deste projeto de lei. 

Sa la das Sessões, em 13 de fJ1tVv]- de 1991 

Deputdo, 
/ 

/ifo 
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